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RESOLUÇÃO N° 091/96-CEPE[UEMA

Altera a data de Colação de Grau dos
formandos do 2° semestre letivo de 1996.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso de suas
atribuições legais,

considerando que a Universidade não dispõe de recursos
financeiros para realizar a Colação de Grau, por Centro;

considerando o deliberado em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. 1° - Altera a data de Colação de Grau dos formandos do 2° semestre
letivo de 1996 para o dia 21 de março de 1997.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MA),1O de dezembro
de 1996.

Henriqie Santõs Pires
Pre’sidente


